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RESOLUÇÃO Ne 2 3!, DE 25 DE ABRTL D E 202s.

Aprova relqtório dos otividades dq

Comissão Especiol.

Art. 1e Fica aprovado o Relatório dos trabalhos da Comissão Especial,
criada através da Resolução ne 229, de 7 de março de 2025, responsável de analisar o
Projeto de Lei Complementar ne 0Ot/2025 que altera dispositivos do Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Coronel Barros, instituído pela Lei

Complementar ne 4, de 10 de novembro de 20L5, para ajustar e atualizar normas
relativas aos direitos, deveres, regime disciplinar e demais disposições pertinentes.

Art" 2q C Relatorio fará parte integrante desta Resolução"

Art" 3s Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação"

sala da câmara de Vereadores de coronel Barros, em 25 de abril de 2025.
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